
 

 
RESOLUÇÃO Nº 14/2023-CEP/AP 

 
 

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá 

- CEP/AP, no exercício de suas atribuições legais, com base no inciso VI do art. 

13 e inciso II do art. 18, todos do Regimento Interno do CEP/AP, e no art. 103 da 

Lei nº 0915 de 18 de agosto de 2005,  

 

Considerando o disposto no inciso XV do artigo 13 do Regimento Interno 

do CEP, destaca-se que é atribuição do Presidente do Conselho Estadual de 

Previdência a competência para instituir comissões ou grupos de trabalho no 

âmbito do CEP. Além disso, cabe a ele a designação dos membros dessas 

comissões, observando as normas regulamentares pertinentes. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Trabalho, encarregada da análise 

das atuais demandas de reforma do Regimento Interno do CEP, com a 

responsabilidade de formular propostas para submissão à apreciação e 

aprovação do Plenário do Conselho.  

 
Art. 2º - Para compor a Comissão de Trabalho, designam-se os seguintes 

membros: os Conselheiros Carlos Augusto Tork de Oliveira, Thiago Lima 
Albuquerque, Alberto Samuel Alcolumbre Tobelem, Michele Teixeira 
Cavalcante, Rayfran Macedo Barroso e Natanael da Silva Miranda. A 
presidência ficará a cargo do primeiro mencionado. O prazo estipulado para a 
conclusão dos trabalhos é de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo que a contagem 
do prazo terá início a partir da data de constituição da Comissão. 
 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Macapá-AP, 14 de dezembro de 2023. 
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Companhia de Água e Esgoto do
Amapá
<#E.G.B#42590#110#47955>

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024-CAESA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
200201.0077.2625.0041/2023 - GERCON/CAESA

A Companhia de Água e Esgoto do Estado do
Amapá - CAESA torna público para o conhecimento
dos interessados que realizará Licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, conforme informações a seguir:

OBJETO: Contratação de empresa especializada
para a prestação de SERVIÇOS DE AUDITORIA
INDEPENDENTEDASDEMONSTRAÇÕESCONTÁBEIS
DO EXERCÍCIO 2023 NA COMPANHIA DE ÁGUA
E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA, com emissão de
Relatório Prévio com possíveis inconsistências para
correção/tomada de providências e emissão de Parecer e
Relatório de Auditoria e Controle Interno, visando atender
às necessidades de interesse da Companhia de Água e
Esgoto do Amapá - CAESA, conforme termos e condições
constantes no Termo de Referência.

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL.

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia
12/01/2024, às 09h00min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 24/01/2024 a partir
das 09h00min.
INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 24/01/2024, às
10h00min (horário de Brasília) no endereço eletrônico:
(www.licitacoes-e.com.br).

O Edital se encontra disponível na integra nos
seguintes endereços eletrônicos: www.licitacoes-e.
com.br (ID 1035849) e caesa.portal.ap.gov.br.

Macapá-AP, 11 de janeiro de 2024.
Elaine de Souza Santos
Pregoeira/CAESA
<#E.G.B#42590#110#47955/>
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